
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 033/2023 

 

DISPÕE SOBRE APRECIAÇÃO DO VETO 

PARCIAL DO AUTÓGRAFO Nº 059/2023, 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 

072/2023, QUE DENOMINA DE “ERLINDA 

FALQUETO CALIMAN” A SALA DO 

APOSTOLADO DA ORAÇÃO LOCALIZADA NO 

BAIRRO SÃO PEDRO NO MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e o 

Excelentíssimo Senhor Presidente PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1°. Fica aprovado o veto parcial apresentado. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Venda Nova do Imigrante, 25 de outubro de 2023. 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO – Presidente 

 

MARCIO ANTONIO LOPES – Relator 

 

ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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